
 13.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 01 de julho de 2025.

-PROJETO DE LEI Nº 020/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Revoga a Lei 1426/2010 que denominou a “Rua Jorge Bitar” e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 022/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Dispõe sobre a captação de patrocínio por parte da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 023/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Autoriza o Executivo Municipal proceder à alienação de bens móveis pertencentes ao patrimônio do Município de Rebouças, e dá outras providências”.
-PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 05/2025 da Mesa Executiva cuja súmula: “Altera a redação do artigo 50 da Lei Orgânica do Município de Rebouças”.
-PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2025 da Mesa Executiva cuja súmula: “Altera a redação do artigo 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rebouças”.
-PROJETO DE LEI Nº 01/2025 do Vereador Alessandro Luis Mazur cuja súmula: “Institui o feriado municipal de Corpus Christi no município de Rebouças, estado do Paraná”.
-PROJETO DE LEI Nº 03/2025 da Vereadora Neiva de Lurdes Cosa cuja súmula: “Institui no âmbito do Município de Rebouças, Estado do Paraná, o evento “Caminhada do Meio-Dia – Paraná Unido Contra o Feminicídio”, a ser realizado anualmente no dia 22 de julho, como parte das ações de conscientização e enfrentamento à violência contra as mulheres, e dá outras providências”.

